
 

 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

A Prefeitura de Pescaria Brava, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 

designando ainda a Pregoeiro e Equipe de Apoio, por meio da Portaria nº 083/2021, de 12 de abril de 

2021, leva ao conhecimento dos interessados que encontra-se aberto a licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, mediante sistema de REGISTRO DE PREÇOS, pelo tipo menor preço, o 

qual será regida pela lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no 

que couberem, as disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 

posteriores, Lei Complementar n.º 123 de 14/12/2006, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto 

Municipal nº 609 de 09 de Março de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

DIA: 15/12/2021 

HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 

09:00 HORÁRIO DA DISPUTA DE 

LANCES: 09:15 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasbr.com.br 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 

haja comunicação diversa do Pregoeiro. 

 
SEÇÃO I - DO OBJETO 

 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 2 (DUAS) 

RETROESCAVADEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 

QUE POSSUI O FITO DE PRESTAR APOIO AOS AGRICULTORES E PRODUTORES 

MUNICIPAIS NA CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 

SEUS SERVIÇOS, ALAVANCANDO A SUA PRODUÇÃO E MELHORANDO A RENDA DO 

PRODUTOR FAMILIAR. 

  

SEÇÃO II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2 A possível despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação correrá por conta dos recursos 
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orçamentários previstos para o exercício de 2021, os quais serão apresentados nas Ordem de 

Compra pelos elementos da Secretaria de Agricultura. 

 

 O valor total estimado desta licitação é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), conforme valor de 

referência constantes do Anexo II. 

 

SEÇÃO III - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

 
3 Até 03 (três) dias que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer Licitante poderá impugnar 

o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, mediante petição, a ser enviada 

exclusivamente pelo e-mail licitação@pescariabrava.sc.gov.br até as 13:00 horas, no horário 

oficial de Brasília – DF. 

 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, decidir sobre a petição. 
 

 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de 

preços, será definida e publicada nova data para realização do certame, com reabertura do prazo de 8 

(oito) dias úteis para apresentação das propostas. 

 
SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 
4.1 Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma 

da Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e credenciados no Portal 

de Licitações Compras BR, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico. 

4.2 Para fins de aplicação da Lei Complementar nº 123/2006, os Microempreendedores Individuais – 

MEI, Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP), qualificados como tais nos 

termos dos artigos 18-A e 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014 farão jus aos benefícios legais, independentemente da receita bruta 

anual.  

 *Licitação não exclusiva. 

 Não poderão participar deste Pregão: 
 

I - Empresa sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcio de 

empresas, e controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

II - Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com 

suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública no âmbito do Estado de 
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Santa Catarina; 

III - Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 

assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou resonsável técnico. 

 

 
SEÇÃO V – DA PROPOSTA 

 

5.1 A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através 

da digitação da senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, a partir da 

data da liberação do Edital no site <www.comprasbr.com.br > até a data e horário marcados para 

abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

 5.2 A licitante deverá consignar, de forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para 

o lote, em reais (R$), com até duas casas decimais, já considerados e inclusos todos os tributos, 

descontos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

 5.3 A licitante deverá indicar, sem se identificar, a especificação do objeto e a marca dos produtos 

cotados, contudo, só será motivo para desclassificação a ausência da identificação do produto na 

proposta readequada. 

 5.4 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, tendo como marco 

inicial a data da sessão. 

 5.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão 

declarar que atendem aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, no ato de 

envio de sua proposta, em campo próprio do sistema. 

 5.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

 5.8 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 5.9 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

 5.10 A proposta de preços a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances deverá 

obrigatoriamente conter as seguintes informações: 
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 5.10.1 Razão social e CNPJ da empresa licitante, endereço completo, telefone, e/ou endereço 

eletrônico (e- mail) para contato, bem como o nome do proponente ou de seu representante legal, 

CPF, RG e cargo na empresa, banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento, 

declaração de que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a 

especificação do objeto, a marca e/ou modelo do produto cotado, bem como o valor total do lote e o 

valor unitário de cada item. 

 5.10.2 Os produtos deverão ser entregues conforme descrito no termo de referência, em dias úteis, 

no horário das 07:00 às 13:00 horas, no prazo determinado , a contar do recebimento da Ordem de 

Compras. 

 5.11 A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 5.12 As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 5.13 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de 

Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

6.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasbr.com.br. 

 6.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 6.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

7.3 A desclassificação poderá ocorrer também após a fase de lances, quando for analisada a 

proposta readequada e for constatado que a proposta apresentada não atende ao edital. 
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SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES – MODO ABERTO 

 

8.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

8.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado no valor de R$   300,00. 

8.3 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.4 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
 

8.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

8.7 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.8 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio www.comprasbr.com.br. 

 

 
SEÇÃO IX - DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO 

ELETRÔNICO 

 

9.1 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente de 

lances, emitido pelo sistema eletrônico aos Licitantes, após o transcorrer o período de tempo de 10 

(dez) minutos, no modo de disputa Aberto. 

9.2 Após o encerramento da etapa de lances, é facultado ao Pregoeiro negociar o preço ofertado 

diretamente com a licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, visando a sua redução 

para compatibilização com o orçamento da Administração. 

9.3 Encerrada a etapa de lances e negociação direta, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

valor apresentado, sendo que será desclassificada a proposta que estiver com valor por item ou 

por lote superior ao orçamento estimado definido no Anexo II deste edital, após a 

negociação. 

9.4 Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a habilitação da Licitante classificada em 
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primeiro lugar, conforme disposições contidas no presente Edital. 

9.5 Se a proposta de preços não for aceitável ou se a Licitante não atender às exigências de habilitação, 

oPregoeiro examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo 

Licitante declarado vencedor pelo Pregoeiro. 

9.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, 

sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

9.7 A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser inserida no sistema Comprasbr no 

prazo de 120 (cento e vinte) minutos, digitalizada, , juntamente com a comprovação das 

especificações técnicas dos produtos exigidas, conforme Anexo II do Edital. 

9.8 A proposta de preços original devidamente atualizada com o último lance e assinada pelo 

representante da empresa deverá ser encaminhada ou entregue para o Pregoeiro do Pregão 

Eletrônico do Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, no seguinte endereço: 

Rodovia SC437, KM 08, Centro – Pescaria Brava/SC, CEP: 88798-000 para fins de assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 

9.9 No caso de proposta com assinatura digital, é dispensado o envio da proposta original. 

 

SEÇÃO X – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

10.1 O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de menor preço por lote, observadas as 

especificações técnicas e os parâmetros definidos no Edital. 

10.2 O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre 

as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate 

ocorrerá por meio de sorteio. 

10.3  Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor por lote. 

10.4 Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o Contratante ou firam os 

direitos dos demais Licitantes. 

10.5 O resultado desta licitação será publicado no site da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, 

disponível na internet, no endereço https://www.pescariabrava.sc.gov.br/ 

10.6 Caso todas as Propostas de Preços sejam desclassificadas, o Pregoeiro poderá convocar todas as 

licitantes para que, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentem novas propostas escoimadas das 

causas que motivaram a desclassificação. 



 

 

 

 

 

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

 

 
11.1 A documentação necessária para habilitação deverá ser inserida em campo específico do sistema, 

cadastrando juntamente com a proposta inicial e, para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, 

remeter a documentação exigida na habilitação, bem como, a proposta atualizada para o Pregoeiro do 

Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, com endereço à Rodovia SC437, KM 08, 

Centro – Pescaria Brava/SC, CEP: 88798-000. 

11.2 No caso de documentos emitidos pela internet cuja autenticidade possa ser aferida e declarações 

com assinatura digital, fica dispensado o envio dos documentos originais. 

11.3 Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

b) Cédula de identidade ou outro documento oficial com foto, do sócio ou representante legal da 

empresa. Sendo representante, este deverá apresentar procuração pública dando plenos poderes para 

participar de todas as fases da licitação e assinatura da Ata de registro de preços; 

c) Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual (MEI); 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Comprovante de regularidade fiscal para com o FGTS; 

f) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, compreendendo Tributos e 

Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal, e quanto à Dívida Ativa da 

União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

g) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual; 
 

h) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal; 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas) – CNDT. 

j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 
 

k) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da 

matriz da Pessoa Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, 

tanto via e- Proc quanto via SAJ, expedida a menos de 90(noventa dias contados da data da sua 



 

 

 

apresentação, ressalvado o disposto a seguir: Caso a empresa esteja em recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser juntada a documentação; Certidão emitida pela instância judicial competente, 

que ateste que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimentos 

licitatório nos termos da Lei 8.666/93; Comprovante do acolhimento do plano de recuperação, nos 

termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, em caso de recuperação judicial, ou da homologação judicial do 

plano de recuperação no caso de recuperação judicial; Os licitantes que se encontram em recuperação 

judicial ou extrajudicial devem demonstrar todos os demais requisitos para habilitação econômico-

financeira, como qualquer licitante. 

l) Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre nem menores de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido pela Delegacia 

Regional do Trabalho ou pelo próprio licitante; 

m) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação nos termos do art. 4º, inciso VII, 

da Lei nº 10.520/2002 (conforme modelo Anexo III). 

n) Declaração de aque atende plenamente as condições e requisitos do termo de referência. 

o) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, informando que a Licitante já forneceu os produtos / prestou serviços compatíveis com o objeto 

licitado com qualidade e bom atendimento; 

 

11.4 Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor tendo-se como 

referência a data da abertura da Sessão Eletrônica, informada no preâmbulo deste Edital. 

11.5 Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade, considerar- se-

á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

11.6 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável 

pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos 

documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem 

validade para todas as filiais e matriz. 

11.7 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

11.8 O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do Licitante. 
 

11.9 As microempresas e empresas de pequeno porte poderão sanar eventual restrição nos documentos de 

regularidade fiscal como condição para a assinatura da Ata de Registro de Preços, na forma da Lei 

Complementar nº 123/06. 



 

 

 

11.10 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

SEÇÃO XII – DO RECURSO 

 

12.1 Qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, explicitando suficientemente as suas 

razões, no prazo de 15 (quinze) minutos imediatamente após a divulgação do vencedor, em campo 

próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

12.2 Será concedido ao licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

12.3 As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Pregoeiro do Pregão Eletrônico, 

através do e-mail licitação@pescariabrava.sc.gov.br ou protocolado pelo interessado no setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, Rodovia SC437, KM 08, Centro – Pescaria 

Brava/SC, CEP: 88798-000. 

12.4 Recebido o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou remeter o processo 

devidamente informado à autoridade superior para deliberação. 

12.5 O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

12.6 A falta de manifestação de intenção de recurso no prazo estabelecido no item 33, autoriza o 

Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

12.7 Caso a licitante não apresente as razões do recurso no prazo legal, entender-se-á como 

desistência da interposição do recurso. 

12.8 É assegurada vista dos autos às licitantes interessadas no setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Pescaria Brava, localizada na Rodovia SC437, KM 08, Centro – Pescaria Brava/SC, 

CEP: 88798-000, no horário de segunda a sexta das 07:00 às 13:00. 

 
SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante que, satisfeitas as condições do edital, apresentar 

o MENOR PREÇO POR ITEM. 

13.2 Após o julgamento definitivo das propostas de preços, de eventuais recursos, classificação final 

e adjudicação do objeto ao vencedor, o Pregoeiro encaminhará o processo licitatório para 

homologação pela autoridade competente. 

 

SEÇÃO XIV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1 Os vencedores desta licitação serão convocados após a publicação do resultado e 

homologação para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta do Anexo I. 

14.2 As empresas adjudicatárias deverão assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor de Contratos da Prefeitura 

Municipal de Pescaria Brava. 

14.3 Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender a condição acima ou se recusar a assinar a 

Ata de Registro de Preços e não apresentar justificativa porque não o fez, decairá o direito à 

contratação, e aplicar-se-á o disposto no Artigo 4º, Incisos XXIII e XVI, da Lei nº. 10.520/02. 

14.4 Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária deverá 

manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 

 

14.5 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) denominadas 

DETENTORA(S) DA ATA, comprometendo-se a cumprir todas as obrigações previstas neste edital e 

na proposta apresentada. 

14.6 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações em virtude de 

eventual redução nos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou 

serviços registrados. 

14.7 Caso os preços inicialmente registrados tornarem-se superiores aos praticados no mercado, a 

Prefeitura deverá convocar o fornecedor para adequar seus preços e, não obtendo sucesso, liberá-lo 

do compromisso assumido, podendo neste caso, convocar os demais fornecedores para igual 

oportunidade. 

14.8 A existência do Registro de Preços não obriga a Prefeitura a realizar as contratações que dele 

poderia advir, sendo facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento ou prestação do serviço em 

igualdade de condições. 

14.9 Os preços registrados e os respectivos fornecedores serão divulgados na imprensa oficial e na 

página da internet da Prefeitura, ficando disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.10 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 ano, a contar da sua assinatura. 
 

14.11 A formalização do pedido de entrega dos produtos será por meio da emissão de Ordem de 

Compras, a ser enviada para o e-mail indicado pela licitante DETENTORA DA ATA. 

14.12 Os produtos deverão ser entregues na conforme estabelecido no Termo de referência, em 
dias úteis.. 

 



 

 

 

14.13  Os pagamentos serão realizados mediante crédito aberto por conta corrente no nome da 

Contratada, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil. Caso a contratada 

não possua vínculo com essas instituições bancarias deverá arcar com custos da transferência 

interbancária de recursos (TED - Transferência Eletrônica Disponível). 

 

14.14 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do registro 

contábil da liquidação da despesa efetuada na respectiva nota fiscal e/ou no boletim de medição, 

observada a ordem cronológica de vencimento das faturas para cada fonte diferenciada de recursos, 

nos termos do art. 5º da lei nº 8666/93. 

14.15 Eventuais atrasos de até 90 (noventa) dias do pagamento da fatura motivada por insuficiência 

de caixa não desobriga o contratado de cumprir o objeto da licitação e do contrato, conforme 

disposto no art. 78, inc. XV da lei 8666/93. 

14.16 Do valor a ser pago e creditado na conta bancária do contratado e indicada na proposta de 

preço, será descontado as parcelas correspondentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, o Imposto de Renda e eventuais débitos para com a Fazenda Municipal, quando for o 

caso. 

14.17 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

 
SEÇÃO XV – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

15.1 Das Obrigações da DETENTORA DA ATA: 

15.1.1 manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante todo o 

período de vigência da Ata de Registro de Preços; 

15.1.2 dar fiel execução ao objeto constante da Ata de Registro de Preços, fornecendo as 

quantidades solicitadas no prazo e pelos preços constantes na ARP e na Ordem de Compras; 

15.1.3 solicitar revisão de preços quando, comprovadamente, estiverem abaixo do preço de 

mercado e apresentar comprovação para que o pedido seja analisado pela Prefeitura de Pescaria 

Brava/SC. 

 

15.2 Das Obrigações da Prefeitura de Pescaria Brava 

15.2.1 assinar a Ata de Registro de Preços, observando a ordem de classificação dos licitantes 

vencedores; 

15.2.2 emitir a Ordem de Compras com as quantidades solicitadas de cada item para fornecimento, 

conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava;  



 

 

 

15.2.3 acompanhar a entrega dos produtos;  

15.2.4 notificar a empresa DETENTORA DA ATA de quaisquer irregularidades e divergências 

encontradas; 

15.2.5 efetuar a liquidação da despesa e realizar o pagamento no prazo estipulado; 
 

15.2.6 fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 

15.2.7 analisar pedido de revisão de preços e negociar com a empresa DETENTORA DA ATA 

quando os preços    estiverem, comprovadamente, acima dos preços de mercado. 

 
SEÇÃO XVI – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 Será cancelado o registro do fornecedor que: 

16.1.1 descumprir total ou parcialmente as condições do edital que deu origem à Ata de Registro de 

Preços; 

16.1.2 não aceitar adequar os preços aos praticados no mercado; 

16.1.3 não assinar o contrato ou receber o instrumento equivalente (Ordem de Compras) no prazo 

estabelecido e sem justificativa aceitável; 

16.1.4  O registro do fornecedor poderá, ainda, ser cancelado, quando devidamente comprovados 

caso fortuito ou força maior que venham a comprometer a execução do contrato ou por razões de 

interesse público. 

SEÇÃO XVII – DAS SANÇÕES 

 
17.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, se recusar a assinar a 

Ata de Registro de Preços, a receber a Ordem de Compra, fazer declaração falsa relativa ao 

cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Pescaria Brava pelo prazo de até 2 (dois) 

anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

17.2 No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução a Ata de Registro de 

Preços, a partir do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 20% (vinte por cento) do montante, 

que será descontado dos valores eventualmente devidos pela Prefeitura de Pescaria Brava, ou 

ainda, quando for o caso, cobrados administrativamente ou judicialmente. 

17.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto constante na Ata de Registro de Preços, além do 



 

 

 

disposto nos itens 57 e 58, estará o contratado sujeito às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços; 

c) suspensão temporária de licitar e contratar com a Prefeitura de Pescaria Brava/SC. pelo 

período de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade. 

 
 

17.4 As hipóteses de rescisão contratual estão previstas nos artigos 77 a 79 da Lei Federal nº 

8.666/93, as quais poderão ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

17.5 A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme 

previsto no art. 90 da Lei Federal nº 8.666/1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades 

nela previstas. 

 
SEÇÃO XVIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1 A Prefeitura Municipal de Pescaria Brava reserva-se o direito de revogar a presente licitação por 

razões de interesse público ou anulá-la por ilegalidade. 

18.2 Cópia deste ato convocatório poderá ser obtida no site bigua.atende.net, Comprasbr ou no setor 

de Licitações e Contratações da Prefeitura de Pescaria Brava /SC, de segunda a sexta-feira, no 

horário das 07:00 às 13:00 horas. 

18.3 Informações e esclarecimentos acerca desta licitação poderão ser solicitadas por meio 

eletrônico, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas através do e-mail 

licitação@pescariabrava.sc.gov.br de segunda a sexta-feira, no horário das 07:00 às 13:00 horas. 

18.4 A Prefeitura de Pescaria Brava poderá emitir Nota de Esclarecimento para esclarecer eventuais 

dúvidas sobre este edital, a qual será publicada nos sites balneariobarradosul.atende.net, 

Comprasbr. 

SEÇÃO XIX – DOS ANEXOS 

 
19.1 Fazem parte integrante deste Edital: 

a) Anexo I – Minuta da Ata de Registro de Preços 

b) Anexo II – Especificação do Produto e Termo de Referência 

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação  

 

Pescaria Brava, 14 de outubro de 2021 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
mailto:prefeituradebarradosul@gmail.com


 

 

 

 

Deyvisonn da Silva de Souza 

Prefeito 



 

 

 

ANEXO I - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pelo presente instrumento, O Município de Pescaria Brava, pessoa jurídica Direito Público Interno, 

inscrita no CNPJ, sob o número 16.780.795/0001-38, estabelecida na Rodovia SC437, KM 08, 

Centro – Pescaria Brava/SC, CEP: 88798-000 - aqui representado pelo Prefeito, Sr. 

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, através do Fundo Municipal xxxxxxxxxxxxxxxx e a empresa 

..........., com sede na Rua       , inscrita no CNPJ sob nº ......., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

......., CPF nº    , acordam proceder, nos termos, referente ao Pregão Eletrônico nº 041/2021, 

homologado em /  /2021, sujeito  às Leis nº  8.666/1993 e 10.520/2002, e ao respectivo edital, o 

registro de preços referente ao Produto abaixo discriminado: 

  
CLÁUSULA I – DO OBJETO 
 

 CONTRATAÇÃO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 2 

((DUAS) RETROESCAVADEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, QUE POSSUI O 

FITO DE PRESTAR APOIO AOS AGRICULTORES E PRODUTORES MUNICIPAIS NA CONSTRUÇÃO, 

ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SEUS SERVIÇOS, ALAVANCANDO A SUA 

PRODUÇÃO E MELHORANDO A RENDA DO PRODUTOR FAMILIAR. 

 
 
 
   
1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 350.000,00. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses, a partir da sua assinatura, não sendo permitido 
prorrogação.  
 
2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto 
referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, 
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste 
caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA, que será o 
órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.  
 
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula 
Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico Nº.041/2021 
 
3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de Pregão Eletrônico Nº. 041/2021 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de 
compromisso. 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO 
4.  



 

 

 

 
4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte 
recurso financeiro: 
 
 

 
 

 

 CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA. 
5. Os itens licitados deverão ser entregues no prazo de 30 dias após o solicitado, independente das quantidade 
solicitada.  
 
5.1. Local de entrega: Secretaria xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx da PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA 
 

 
 
 

 CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos 
preços ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.  
 
6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não 
assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes 
sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Administração Municipal pelo infrator:  
 
6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;  
 
 
 

6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;  
 
6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação.  
 
6.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.  
 
 
 

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
 
 

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de 
Licitações, a contar da intimação do ato.  
 
 
 

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força 
maior.  
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:  
 
 
 

6.4.1 Advertência;  
 
6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada 
item em assinar a Ata de Registro de Preços.  
 
6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em 
atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço 
não realizado pela detentora da Ata.  
 
6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 



 

 

 

05 (cinco) anos;  
 
6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.  
 
6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, 
inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.  
 
6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, 
podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.  
 
6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, 
artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer 
reajustamento de preços.  
 
7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 
7.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços 
registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração 
reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra 
direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas 
oficiais e/ou cotações de mercado. 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
 
8.1 Pela Administração Municipal, quando:  
 
8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
 
8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
 
8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
 
8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na 
Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.  
 
 8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços.  
 
8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 
de 30 (trinta) dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei. 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO 
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira 



 

 

 

competente para os pagamentos.  
 
9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão 
igualmente, quando da solicitação. 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. Compete à Contratante:  
 
10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.  
 
10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  
 
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto.  
 
10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, 
tributárias ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 
exclusivamente, à Contratada. 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. Fornecer os serviços conforme discriminado na proposta de preços e conforme Ordem de Compra no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, juntamente com a nota fiscal, sem custo de frete, e entregar os produtos/materiais ou prestação 
de serviço no prazo indicado independente da quantidade solicitada. 
 
11.2 Entregar os produtos no local determinado  na ordem de compra, ficando a Contratada responsável sem custo de 
frete, não sendo a Contratante responsável por sua retirada. 
 

11.3. A empresa contratada se obriga pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos 

causados a Administração.  

 

11.4. A contratada se obriga a manter durante a execução deste contrato, todas as condições de idoneidade exigidas no 

processo. 
 
11.5. Entregar os produtos/materiais/prestação de serviços em ótimo estado, com ótima qualidade. 
 
          CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO E DA ACEITAÇÃO 
 
12.A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos materiais/objetos licitados, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, 

através da Secretaria Municipal de Administração, através da Fiscal de Contratos o Murilo Romagna Marcelino. 

 
Sub-Cláusula 12.1 – A CONTRATADA, quando requisitada, prestará informações e esclarecimentos que demonstrem o 
efetivo cumprimento do compromisso avençado. 
 
Sub-Cláusula 12.2 – Serão aceitos somente materiais/objetos que correspondam à fiel execução do Contrato. 
 
Sub-Cláusula 12.3 – Independentemente dos materiais/objetos terem sido, a priori, aceitos pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, materiais/produtos 
com vícios, defeitos ou incorreções de execução. 
 

 
 

 CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 
13.1 Os casos omissos no presente Termo de Referência serão solucionados com fulcro no Decreto n. 7.892, de 23 de 

Janeiro de 2013, Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, e suas alterações. 

13.2 Os casos omissos no presente Termo de Referência serão solucionados com fulcro no Decreto n. 7.892, de 23 de 



 

 

 

Janeiro de 2013, Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, c/c Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Pescaria Brava (SC), ___ de ____ de 2021    
 

 
 
 

_______________________________________ 
Contratante 

 

 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de 2 (Duas) RETROESCAVADEIRA para 

atender as necessidades da Secretaria de Agricultura do Município de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina, 

que possui o fito de prestar apoio aos agricultores e produtores municipais na construção, adequação e 

manutenção da prestação dos seus serviços, alavancando a sua produção e melhorando a renda do produtor 

familiar, pelo regime de Registro de Preços, em conformidade com as demais exigências contidas neste Termo 

de Referência. 

1.2 Frisa-se que, as quantidades e itens especificados em anexo são uma estimativa de contratação durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, não estando a Administração Pública obrigada a contratar em sua 

totalidade.  

1.3 O item a ser adquirido tem suas especificações, unidade, quantidade mínima e valores estimados no 

escopo da planilha abaixo: 

Item Quantidade Descrição Valor médio 

1 02 

RETROESCAVADEIRA 

CASE 580 n. Potência 

líquida (SAE J1349) 79 hp 

(59 kW) a 2.200 RPM. 

Máxima profundidade de 

escavação (padrão) 

4.507,7mm. Peso 

operacional 7.791kg. 

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta 

mil reais) 

Valor total estimado 
R$ 700.000,00 (setecentos mil 

reais) 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição do objeto descrito no item 1.3 faz-se necessária para prestar apoio aos agricultores e 

produtores do Município de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina, na construção, adequação e manutenção 

da prestação dos seus serviços, alavancando a sua produção e melhorando a renda do produtor familiar. 

Primordialmente, para que os serviços desenvolvidos dependentes dos materiais supracitados não sofram 

descontinuidade e não prejudiquem os produtores e agricultores. 

2.2 Considerando a grande demanda de utilização desses materiais e ao mesmo tempo a necessidade 

de controle e racionalização do gasto público, o presente Termo de Referência apresenta-se como 

ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma 

futura e eventual contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 



 

 

 

3.1 A contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de 2 (duas) RETROESCAVADEIRA para 

atender as necessidades da Secretaria de Agricultura do Município de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina, 

que possui o fito de prestar apoio aos agricultores e produtores municipais na construção, adequação e 

manutenção da prestação dos seus serviços, alavancando a sua produção e melhorando a renda do produtor 

familiar, encontra respaldo no Decreto n. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei 

n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

3.2 Relativamente ao disposto no presente Termo de Referência, Edital e Ata de Registro de Preços, aplicam-

se, subsidiariamente, as disposições da Lei n. 8.078/90, qual seja o Código de Defesa do Consumidor.  

 

4. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS OBJETOS 

4.1 O recebimento e aceitação do item serão observados, no que couberem, as disposições do Decreto n. 

7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993. 

4.1.1 O objeto da presente licitação será recebido pela respectiva Secretaria solicitante, que emitirá o 

Termo de Recebimento dos Serviços e, somente após, o Município poderá emitir o respectivo pagamento à 

Contratada. 

4.1.2 O fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 

quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

4.2 O prazo de entrega do item é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho pela 

Contratada, sendo que o local e horário de entrega serão definidos e estabelecidos mediante Ordem de 

Fornecimento expedida pelo fiscal da Ata, mediante interesse e necessidade da Secretaria de Agricultura do 

Município de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina. 

4.3 O local de entrega dos itens será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na 

sede da unidade requisitante, ou em local diverso indicado por esta. 

4.4 A licitante deverá possuir capacidade de entrega da retroescavadeira compatível com as características e 

quantidade do objeto da licitação, estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.5 O item será recebido provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da prestação dos serviços, para efeito de posterior verificação de especificações, quantidade, 

qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes. 

4.6 O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações presentes 

neste documento, devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às 

suas custas, sem prejuízo de aplicação das penalidades previstas, sob pena de cancelamento da compra. 

4.7 A contratação deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que torne impróprio ou inadequado o bem ao uso 

a que se destina ou lhe diminua o valor, conforme diploma legal. 

4.8 Ao Município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer tempo, a qualidade do serviço prestado pela 

licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata, podendo, quando necessário, 

solicitar os documentos comprobatórios para fins de verificação. 

4.9 Não serão aceitas como justificativas de irregularidades no fornecimento, a paralisação da unidade fabril, a 



 

 

 

necessidade de manutenções na indústria, a falta de matéria-prima, problemas com o transporte, entre outros.  

4.9.1 Para o saneamento dessas situações, a Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais, 

garantindo e comprovando sua qualidade em consonância com as especificações estabelecidas, 

entregando os produtos ao mesmo preço e condições daqueles ofertados à proposta. 

4.10 A Contratada deverá substituir, às suas expensas, no prazo de até 10 (dez) dias corridos após o 

recebimento da notificação expedida pela Contratante, os produtos, caso sejam constatados defeitos de 

fabricação, ou qualquer anormalidade que esteja em desacordo com as especificações da Ata. 

4.11 O item descrito neste Termo de Referência deverá ser feito com material de primeira qualidade e de 

acordo com as especificações constantes no mesmo. 

4.12 Ficarão por conta da empresa Contratada todos os equipamentos necessários, bem como todos os 

materiais utilizados na prestação dos serviços. Não obstante, se necessário, a Contratada será responsável pelo 

frete do equipamento, assim como das despesas com combustível, pedágio, hospedagem, alimentação do 

motorista e outras despesas. 

4.13 As solicitações dar-se-ão periodicamente ou eventualmente, de acordo com a necessidade e conveniência 

da Secretaria de Agricultura, durante toda a vigência contratual, através de Ordem de Serviço emitida pela referida 

Secretaria. 

4.14 O equipamento e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando uso anterior ou 

recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas. 

 

5. PRAZO DE GARANTIA E/OU VALIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

5.1 O prazo de garantia da retroescavadeira deverá ser o de fábrica, não podendo ser inferior a 1 (um) ano. A 

garantia do fabricante deverá obrigatoriamente incluir todas as despesas com a manutenção preventiva, incluindo 

peças e mão-de-obra, de acordo com a especificação do fabricante.  

5.2 Durante o prazo de vigência da garantia, a Contratada deverá executar toda manutenção preventiva e 

corretiva necessárias, a fim de manter o produto em perfeitas condições de uso e funcionamento ininterrupto, sem 

ônus para a Contratante, nos termos da Ata. 

5.3 Em caso de o produto vir a ter problemas, todas as despesas de frete, seguros, testes, ensaios, 

reinspeção e demais que recaiam sobre ele, enviados para substituição ou não, e que estejam cobertos pela 

garantia, serão suportados pela Contratada. 

 

6. VALOR TOTAL ESTIMADO 

6.1 O custo estimado total da presente aquisição é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), sendo o 

valor máximo definido para esta licitação, devendo ser respeitado, caso a caso, o valor unitário e total. 

 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA  

7.1 A contratação em questão permanecerá vigente pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura da Ata. 

7.2 O prazo da Ata de Registro de preço será de 12 (doze) meses, conforme disposto no artigo 15, § 3º, inciso 



 

 

 

III da Lei n. 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento vigente no Município de Pescaria Brava no exercício do ano de 2021 e as que vierem a 

substituí-la nos próximos exercícios na específica dotação orçamentária. 

9. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

9.1 Verificar-se-á, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação (regularidade fiscal e 

trabalhista) do proponente, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:  

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br);  

II. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

9.2 A empresa licitante deverá apresentar os documentos a seguir descritos, em original, fotocópia autenticada 

por Tabelião, por servidor designado pela Administração Municipal, ou ainda por publicação em Órgão de 

Imprensa Oficial. Essa autenticação deverá ser efetuada de forma prévia.  

9.2.1 A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

I. Declaração expressa do proponente, sob as penas da Lei, da não ocorrência de fatos impeditivos para 

a sua habilitação neste certame, na forma do artigo 32, § 2º da Lei n. 8.666/93; 

II. Declaração comprovando não empregar menores conforme cumprimento do disposto no artigo 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal;  

III. Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa 

pública e de sociedade de economia mista. 

9.2.2 Relativos à Habilitação Jurídica: 

I. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de 

eleição de seus administradores; 

III. Certificado de Condição de Empreendedor Individual; ou 

IV. Se Microempreendedor Individual (MEI). 

9.2.3 Relativos à Regularidade Fiscal:  

I. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

II. Certidão Negativa Unificada de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, na 

forma da Lei (abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei n. 8.212, de 24 de Julho de 1991); 

III. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei;  

IV. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente, ou outra 



 

 

 

equivalente, na forma da Lei; 

V. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

certidão negativa.  

9.2.4 Relativos à Qualificação Técnica: 

I. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em 

conjunto com a apresentação de certidão emitida pelo sistema Eproc. 

II. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o objeto desta 

Licitação. O atestado deverá ser impresso, constando seu CNPJ, endereço completo, devendo ser 

assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 

com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

9.2.5 A superveniência de normas técnicas ocorridas após a data da assinatura do Contrato, de 

comprovada repercussão dos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

 

10. DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 São responsabilidades da CONTRATADA: 

I. Efetuar a entrega de 2 (duas) retroescavadeira nova, conforme solitado pela secretária de acordo com as 

especificações contidas no Título 1 deste Termo de Referência, em perfeitas condições de uso, na 

quantidade, qualidade, prazo e local indicados pela Contratante e no cronograma de execução constante 

na Ata, em estrita observância as especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia. 

II. Responsabilizar-se pela entrega e o descarregamento no local indicado pela Secretaria solicitante, 

responsabilizando-se pela integridade e funcionalidade dos equipamentos. 

III. Os equipamentos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

IV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 

da Lei n. 8.078, de 11 de Setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 

providências. 

V. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir ou remover, às suas expensas, sem qualquer ônus para a Contratante, no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos. 

VI. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria de Agricultura, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na Ata. 



 

 

 

VIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, tampouco permitir a utilização do trabalho do menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

IX. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução dos serviços. 

X. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos produtos que estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 

XI. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto deste Termo de Referência. 

XII. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, inclusive fretes e 

seguros desde a origem até sua entrega no local de destino. 

XIII. Apresentar, durante todo o prazo de vigência da Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade 

da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

XIV. Antes de apresentar sua proposta, a empresa proponente deverá consultar as especificações, executando 

todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser alegadas ao 

fornecimento em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços, alteração da data de entrega ou 

de qualidade. 

XV. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente por sua 

conta e risco, no total ou em parte, e dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas 

ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados por um 

dos Fiscais da Ata, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por emprego de mão-de-obra, acessórios 

ou materiais impróprios ou e qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer 

cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela Contratada, mas 

cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 

XVI. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregados, 

representantes ou prepostos – direta ou indiretamente –, à Contratante, ou à livre iniciativa, inclusive os 

decorrentes de serviços prestados ou peças fornecidas com vícios ou defeitos, durante os prazos de 

validade das garantias, mesmo após o vencimento da Ata. 

XVII. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante 

referente à forma de fornecimento do equipamento e ao cumprimento das demais obrigações assumidas. 

XVIII. O produto que apresentar desconformidade com as exigências requisitadas, não será recebido 

definitivamente, devendo ser imediatamente retirado pela Contratada, sem ônus para a Contratante. 

XIX. Efetuar manutenção corretiva, que tem por objetivo corrigir falhas detectadas em qualquer serviço 

fornecido, de forma a garantir o perfeito funcionamento e operacionalidade dos mesmos, realizando 

ajustes, reparos e correções necessárias, com a substituição de objetos defeituosos ou de todo o 

equipamento. 

XX. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações devem ser 

atendidas prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução do fornecimento. 



 

 

 

XXI. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 

exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à Contratante, ou terceiros. 

XXII. Consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de entrega do produto especificado, 

não cabendo, portanto, a justificativa de atraso do fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por 

parte do fornecedor. 

XXIII. Comunicar ao Fiscal da Ata, por escrito e tão logo constatado o problema ou a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das previdências cabíveis. 

XXIV. Manter, durante toda a execução dos serviços previstos neste Termo de Referência, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação. 

XXV. Indicar preposto para representá-la durante a execução dos serviços. 

XXVI. Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, ora Contratante, no que tange 

a supervisão dos serviços, prestando todas as informações solicitadas. 

XXVII. Informar à Contratante da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar, prejudicar 

ou impedir o bom andamento do fornecimento dos materiais, sugerindo medidas para corrigir a situação. 

XXVIII. Responder por quaisquer danos moral, material, patrimonial e/ou pessoal causados à Contratante ou a 

terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, 

ainda que por omissão voluntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou 

acompanhamento pela Contratante. 

XXIX. Cumprir e fazer cumprir as normas dos serviços e as cláusulas negociais advindas da contratação. 

XXX. Caberá à Contratada, os encargos advindos de reparos ou substituições necessárias em virtude de toda 

má execução, trabalho defeituoso ou executado fora das especificações da Municipalidade, devendo 

serem prontamente atendidas. 

XXXI. Solicitar antes do início dos trabalhos toda a documentação necessária para dirimir os trabalhos visando à 

correta execução de todas as etapas. 

XXXII. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir no todo ou em parte, os serviços que 

comprovadamente não atenderem ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas da ABNT – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

XXXIII. Seguir, de forma criteriosa, as especificações gerais para materiais e serviços, considerando, 

especialmente o consumo correto, a fim de se evitar desperdícios. 

XXXIV. A Contratada deverá entregar os materiais em suas embalagens originais, não podendo, em hipótese 

alguma, materiais diversos virem acondicionados em uma mesma embalagem/caixa. 

XXXV. A Contratada deverá responder pelos vícios e defeitos dos produtos e assumir os gastos e despesas que 

se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e providenciar a 

imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

 

11. DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 São responsabilidades da CONTRATANTE: 

I. Zelar pela boa execução dos serviços pela Contratada. 

II. Indicar o local e horário de entrega da retroescavadeira, objeto desse Termo de Referência. 

III. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas contratuais. 



 

 

 

IV. Assegurar o equilíbrio econômico-financeiro da Ata a ser firmada. 

V. Receber os materiais no prazo e condições estabelecidos neste Termo de Referência e na Ata. 

VI. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes na Ata, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

VII. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

VIII. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado para esta função.  

IX. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos na Ata. 

X. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

XI. Transmitir, oficiosamente, à Contratada as instruções, ordens e reclamações, competindo à Administração 

decidir os casos de dúvidas acerca da Ata. 

XII. A Contratante pode solicitar à Contratada, que deverá atender, alterações, modificações ou expansões no 

planejamento dos serviços objetos deste Termo de Referência, assegurada a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro.  

XIII. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução dos serviços.  

XIV. Notificar a Contratada, formal e tempestivamente, acerca das irregularidades observadas no cumprimento 

da Ata. 

XV. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 

XVI. É dever da Contratante, sempre que houver necessidade, averiguada em processo formal, a aplicação à 

Contratada das penalidades legais e contratuais. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento da Ata será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de Ordem Bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pela Contratada. 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que a Contratante atestar a 

execução do objeto deste Termo de Referência. 

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

por meio de consulta ao Setor de Cadastro do Município de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina. Na 

impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no artigo 29 da Lei n. 8.666/93. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 



 

 

 

da situação, não acarretando qualquer ônus à Contratante.  

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para 

pagamento.  

12.6 Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao Setor de Cadastro do Município para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na Ata.  

12.7 Constatando-se, junto ao Setor e Cadastro, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.  

12.8 Para fins de pagamento, o documento de cobrança deverá ser emitido obrigatoriamente com as mesmas 

informações, inclusive CNPJ e/ou CPF, constantes na proposta de preços e na Ata, não se admitindo documento 

de cobrança emitido com dados divergentes. 

12.9 Antes de qualquer pagamento, serão verificadas as seguintes comprovações – sem prejuízo de verificação 

por outros meios, cujos resultados serão impressos, autenticados e juntados ao processo de pagamento –: 

I. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, sobre inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, de que trata a Lei n. 12.440 de sete de julho de 2011;  

II. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e do 

Instituto Nacional do Seguro Social junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

III. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de que trata a portaria CGU 

n. 516 de 2010. 

12.10 Caso os dados constantes no documento de cobrança encontram-se incorretos, a Contratante informará à 

Contratada, que emitirá novo documento de cobrança, sanadas as incorreções, com a concessão de novo prazo 

para pagamento.  

12.11 Os eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, geram à Contratada o direito à atualização 

financeira, desde a data inicial do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a 

taxa em que os juros serão calculados, qual seja a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês e de 6% 

(seis por cento) ao ano, pro rata dia e de forma não composta, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = VP x N x I, onde:  

EM = encargos moratórios; 

VP = valor da parcela em atraso; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = (TX/100) / 365 = índice de atualização financeira = [(6/100)/365] = 0,00016438; 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento). 

12.12 O pagamento será mensal, após medição dos serviços executados e apresentação das Notas Fiscais de 

serviço, até a segunda quarta-feira do mês subsequente ao da prestação de serviço. 

12.13 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos serviços 

fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 

12.14 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) Prazo de validade; 



 

 

 

b) Data de emissão; 

c) Os dados da Ata e do órgão contratante; 

d) O período de prestação dos serviços; 

e) O valor a pagar; 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.15 Os valores pactuados poderão ser reajustados durante a vigência da Ata. 

 

13. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E BENS 

13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços e bens consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do que foi acordado. 

13.2 A fiscalização será exercida pelo servidor Murilo Romagna Marcelino, no interesse da Administração e 

não exclui, nem reduz, a responsabilidade da Contratante, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

13.3 O acompanhamento e fiscalização será exercido pelo profissional técnico responsável, que deverá exercer 

um rigoroso controle em relação a quantidade, adequação, eficiência, continuidade e qualidade dos serviços 

prestados, a fim de possibilitar a aplicação de penalidades previstas na Ata. 

13.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

13.5 Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização dos 

serviços e da Ata e enviados ao setor competente para o devido pagamento. 

13.6 Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as irregularidades 

apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei n. 8.666 de 21 de julho de 1993, no que couber. 

13.7 O responsável pela fiscalização da Ata deverá verificar, de modo sistemático, o cumprimento das 

disposições contratuais, bem como, exercer a supervisão, fiscalização técnica, controle e acompanhamento das 

aquisições previstas na Ata. 

13.8 Deverá também, o responsável técnico, aceitar, receber ou rejeitar os materiais e promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto no artigo 67, §§ 1º e 2º da Lei n. 8.666/93. 

13.9 Quaisquer exigências da fiscalização da Ata inerentes ao objeto, deverão ser prontamente atendidas pela 

Contratada. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 Pelo atraso injustificado, pela inexecução parcial ou total do objeto pactuado na Ata, conforme o caso, a 

Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, garantida a defesa prévia: 

I. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos à 

Contratante; 



 

 

 

II. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

III. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata, no caso de inexecução total do 

objeto; 

IV. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada em forma proporcional à obrigação inadimplida; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida no momento em que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

14.2 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a dois anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, o fornecedor que: 

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 

b) Não mantiver proposta, injustificadamente; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Fizer declaração falsa; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Falhar ou fraudar no fornecimento do objeto. 

14.3 As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serão compensadas pela 

Contratante com as importâncias em dinheiro relativas às prestações a que corresponderem, ou da garantia da 

Ata, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

14.4 Quando a Contratada motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos decorrentes à 

Contratante. 

14.5 Ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, III e IV da Lei n. 8.666/93, as empresas ou profissionais que: 

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

II. Tenham praticados atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

14.6 A inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência poderá ensejar na sua 

rescisão, nos termos dos artigos 78 e ss. da Lei n. 8.666/93. 

14.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á através de processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observado o procedimento previsto na Lei n. 8.666/3. 

14.8 Caso a Contratante determine, a multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.9 Os atrasos na execução e outros descumprimentos de prazos poderão ser considerados inexecução total 

contratual, caso ultrapassem, no total, 30 (trinta) dias úteis. 

14.10 As sanções de Advertência e de Suspensão Temporária de Licitar e Contratar com a Administração, não 

cumuláveis entre si, poderão ser aplicadas juntamente com as multas, de acordo com a gravidade da infração 

apurada. 



 

 

 

14.11 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da 

notificação e, será limitado a 10% (dez por cento) do valor mensal da Ata. 

14.12 As irregularidades ou defeitos constatados durante a execução dos serviços serão repassados para a 

Contratada, que deverá providenciar a imediata reparação. 

14.12.1 Tais irregularidades serão notificadas por escrito aos responsáveis da Contratada sob as quais 

poderão ser aplicadas as multas que lhe couberem;  

14.12.2 O processo de aplicação das penalidades de Advertência e Multa, inclusive moratória, tem início 

com a lavratura do Auto de Infração pela fiscalização da Contratante; 

14.12.3 Lavrado o Auto, a Contratada será imediatamente intimada, lhe sendo dado um prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para a defesa prévia; 

14.12.4 Recebida a defesa prévia, os Autos serão encaminhados pela fiscalização à Contratante, 

devidamente instruídos para decisão. 

14.12.5 Da decisão da Contratante em aplicar a penalidade, caberá recurso voluntário, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da intimação, para o Prefeito Municipal, independentemente da garantia de 

instância; 

14.12.6 A decisão do Prefeito Municipal exaure a instância administrativa; 

14.12.7 Apurando-se, no processo, a prática de duas ou mais infrações, pela Contratada, aplicam-se 

cumulativamente as penas cominadas, se as infrações não forem idênticas; 

14.12.8 Em se tratando de infração continuada em relação a qual tenham sido lavrados diversos autos e 

representações, serão eles reunidos em um único processo, para imposição da pena cabível; 

14.12.9 Considerar-se-ão continuadas as infrações quando se tratar de repetição de falta ainda não 

apurada ou, que seja objeto de processo de cuja instauração a Contratada não tenha conhecimento, através de 

intimação; 

14.12.10 Na falta de pagamento da multa no prazo de 10 (dez) dias a partir da ciência pela Contratada, da 

decisão final que impuser a penalidade, terá lugar o processo de execução. 

14.13 As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas previstas na Ata reverterão à Contratante. 

14.14 A aplicação e o cumprimento das penalidades previstas neste Termo de Referência não prejudicam a 

aplicação de penas previstas na legislação vigente. 

 

15. RESCISÃO 

15.1 A prestação de serviços constantes na Ata poderá ser rescindido, no todo ou em parte e de pleno direito, a 

qualquer tempo, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, quando a Contratada: 

15.1.1 Falir, concordatar, dissolver-se ou extinguir-se; 

15.1.2 Transferir, parcialmente, a execução do objeto da Ata firmada entre as partes, sem a prévia 

autorização e anuência da Contratante; 

15.1.3 Paralisar os serviços sem justa causa, caso fortuito ou sem ocorrência de força maior; 

15.1.4 Não der aos trabalhos o andamento capaz de cumprir as demandas previstas. 

15.2 A Ata será rescindida, ainda, nos termos do artigo 77 da Lei n. 8.666/93 e alterações nas seguintes 

hipóteses: 

15.2.1 Pela decretação da falência, liquidação ou dissolução da Contratada, ou falecimento do titular, no 



 

 

 

caso de firma individual; 

15.2.2 Pela alteração social ou modificação da finalidade da estrutura da Contratada, de forma que 

prejudiquem a execução da Ata, a juízo da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava; 

15.3 Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, a 

rescisão importará em: 

I. Aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o Município de Pescaria Brava e seus órgãos 

descentralizados, pelo prazo de até dois anos; 

II. Declaração de inidoneidade quando a Contratada, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, 

praticando falta grave, dolosa ou de má-fé, a juízo da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava. 

15.4 A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada a defesa ao infrator, 

ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano, efetivo ou potencial. 

15.5 Os mesmos termos da rescisão e penalidades se aplicam às empresas consorciadas. 

15.6 A Contratante poderá rescindir o termo constante na Ata, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento 

total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

15.7 Também constitui motivo para a rescisão da Ata a ocorrência das hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei 

n. 8.666/93. 

15.8 Caso haja razões de interesse público devidamente justificadas nos termos do artigo 78, inciso XII da Lei 

n. 8.666/93, a Contratante decida rescindir a Ata, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensado o 

pagamento de qualquer multa, desde que notifique a Contratada, por escrito, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. 

15.9 O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente à 

Contratada, ou via postal, com aviso de recebimento. 

15.10 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos Autos, assegurado o contraditório e 

ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 Os casos omissos no presente Termo de Referência serão solucionados com fulcro no Decreto n. 7.892, 

de 23 de Janeiro de 2013, Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações. 

 

Pescaria Brava/SC, 21 de Julho de 2021.  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
DECLARAMOS 

 
para fins de participação no procedimento licitatório – 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 041/2021 da Prefeitura Municipal de 

Pescaria Brava, que a empresa. atende plenamente os requisitos necessários à 

habilitação. 

 
 

 
Local e data 

 
 
 
 
 

Identificação e assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 



 

 

 

 
 
 

ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.54/2021 PMPB 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 41/2021PMPB 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 

 

Referente ao Processo Licitatório nº. 54/2021 PMPB – Pregão Eletrônico nº. 41/2021 PMPB 

 

A Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº.___________________, 

estabelecida à _________________________________________, município de ___________________/____, 

declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 

(Lei nº. 9.854/99).  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

..................................., ......de .......................de 2021. 

 

.............................................................. 

Nome e assinatura do responsável 

(Representante legal) e carimbo da empresa 

 


